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RESOLUÇÃO N.° 030/2011
Data: 13/06/2011

Súmula – Cria tabela de consultas médicas, procedimentos e exames nas diversas
especialidades, para credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para
prestação de serviços no âmbito da ARSS - Associação Regional de Saúde do Sudo-
este, e dá outras providências:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚ-
DE DO SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI.

R E S O L V E
Art. 1º - Fica criada a tabela de consultas médicas, procedimentos e exames nas

diversas especialidades, para credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde
para prestação de serviços no âmbito da ARSS - Associação Regional de Saúde do
Sudoeste, para realização e fornecimento de serviços mediante processo de inexi-
gibilidade tipo chamamento público para credenciamento.

O critério de Credenciamento das pessoas Jurídicas para a prestação dos servi-
ços no Hospital Regional do sudoeste Walter Alberto Pecoits, será conforme a neces-
sidade de ampliação dos serviços ofertados a população por parte da ARSS – Asso-
ciação Regional de Saúde do Sudoeste, abrangendo as seguintes consultas por
especialidades médicas, Procedimentos e Exames de acordo com a Tabela abaixo
descrita.

TABELA DE VALORES

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
Fone/Fax: (46) 3524-5335  - Bairro Alvorada

E-Mail: cre.arss@wln.com.br
85601-390 – Rua Niterói, 468 – Francisco Beltrão – PR

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da ARSS - Associação Regional de Saúde do Sudoeste,
em 13 de Junho de 2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ
Presidente – ARSS

RESOLUÇÃO Nº. 031/2011
DATA: 15/06/2011

Súmula: Acrescenta Membro na Comissão permanente de Licitação da Associação
Regional de Saúde do Sudoeste – ARSS, e dá outras providências.

Ricardo Antônio Ortiña Prefeito Presidente da Associação Regional de Saúde do
Sudoeste (ARSS), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Esta-
tuto, capítulo segundo, parágrafo único, letra B:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica acrescentado na Comissão Permanente de Licitação da Associação

Regional de Saúde do Sudoeste – ARSS, nomeada pela Resolução nº 011/2011 de
10 de março de 2011, na qualidade de membro titular o seguinte servidor:

NOME N.º CNPF
PAULO CEZAR PACKER 990.422.159-68

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 15 de
junho de 2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 032/2011
Data 17/06/2011

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão, e dá outras providências.
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL

DE SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE:

Art. 1º- Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico Nível Médio o senhor RO-
BERTO EDWARD ROMERO, portador do RG. Nº V332134-F, CPF Nº 009.407.979-09,
a partir de 17/06/2011.

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Resolução nº 016/06.

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 17 de
junho de 2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/
2011, CONFORME PROCESSO SELETIVO Nº 001/2009.

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENFERMEIRA, PARA DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES CUJO LOCAL E JORNADA E
INÍCIO DAS ATIVIDADES SERÁ DETERMINADA PELA CONTRATANTE CONFORME SUAS
NECESSIDADES.

PARTES: ARSS – ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE E CARLA

CRISTIANE DE LIMA.
FUNDAMENTO: TESTE SELETIVO Nº 001/2009.
PREÇO: O valor total deste contrato é de R$ 1.604,00 (Um mil e seiscentos e quatro

reais).
PRAZO: até 18 de janeiro de 2012, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois)

anos
Francisco Beltrão, PR, 20 de junho de 2011

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.° 001/2009.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE
DO SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
e, após cumprir todas as etapas do Teste Seletivo nº. 001/2009.

TORNA PÚBLICO CONVOCAÇÃO
A convocação do Candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo

nº 001/2009, para que no prazo de 48h (quarenta e oito) horas, se apresente junto
a Seção de Recursos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto nº 801,
Bairro Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitar a respectiva contratação:

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ Nº. 00.333.678/0001-96, FONE/FAX (46)

3524-5335
Rua Antonio Carneiro Neto, 801, CEP 85601-

090, Bairro Alvorada, FRANCISCO BELTRÃO – PR

Francisco Beltrão, PR, 21 de junho de 2011
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA

Presidente

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2011

VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Eneas Marques, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 37, incisos II, III e
IV da Constituição Federal e artigo 69 inciso IV da Lei Orgânica Municipal e conside-
rando a homologação da classificação final do Edital nº 05/2011 de 16/02/2011 e
Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 02/2010 de 07 de dezembro de
2010.

RESOLVE:
1 – Convocar os candidatos aprovados na ordem de classificação, para apresen-

tar-se no edifício da Prefeitura Municipal de Enéas Marques, dentro do prazo máximo
de dez dias úteis, contados na data da publicação deste Edital, a fim de iniciar o
processo para provimento no cargo respectivo.

AGENTE ESCRITURÁRIO:
 INSCRIÇÃO              NOME                                                     CPF                           CLASSIFICAÇÃO
20100011 MARISETE RIBEIRO PELEK 021.079.089-07       7º

2 – Para o provimento no cargo respectivo o candidato deverá atender ao dispos-
to no item 13 do edital do concurso, sob pena de desclassificação.

3 – O candidato que não se apresentar no prazo de 10 (dez) dias úteis será
desclassificado automaticamente.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR
Em 21 de junho de 2011.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ADENDO COM ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

Processo Administrativo nº.  066/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico  nº.  012/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO:
A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DE FABRI-

CAÇÃO NACIONAL ZERO KILÔMETRO, DO TIPO PASSEIO COM VALOR MÁXIMO GLO-
BAL DE RS 26.272,00 (VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS  REAIS).

de acordo com as especificações abaixo:

Início de cadastro das propostas das 08h00min às 08h59min do dia 04/07/2011.
As propostas recebidas serão abertas entre 09h00min e 09h30min do dia 04/07/
2011. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá à partir das 09h31min do dia
04/07/2011.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário:
Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 21 de junho de 2011.

____________________________
EDER ROMANI
PREGOEIRO

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor
da licitação, objeto da licitação modalidade dispensa de licitação  numero 22/2011,
o participante:

Vencedores
Fornecedor Itens
MARCELO DE FREITAS RODRIGUES 00001
R$   2.600,00(DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS)
Enéas Marques/PR, 21 de junho de 2011.

Extrato da Dispensa nº 38/2011 Contratante Município de Vitorino, Cnpj
76995463000100 Contratado P M PNEUS COMERCIAL LTDA CNPJ –
02013581000121 Objeto: AQUISIÇÃO EM CARATER DE URGÊNCIA DE 02 (DOIS)
PNEUS PARA A AMBULANCIA FIAT DUCATO. Valor: R$ 1.100,00-  Dotação Orçamen-
tária: 53-54 ;  Motivo da dispensa A contratação de serviços, objeto deste Processo
é dispensável de licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso II da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data 21.06.2011. Assinaturas: Município
de Vitorino Valdir Picolotto. Fernando Sinhorini - Presidente da Comissão de Licita-
ção Marcio Leandro de Oliveira - Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Vitorino

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 035/2011

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação e Adjudicação do

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da Empresa:
VIZINHANÇA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, com sua proposta no valor  Global de
R$. 33.535,57 (trinta e três mil quinhentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e sete
centavos).

Salto do Lontra, 21 de junho de 2011.
José Wilson Masson

Pregoeiro

DECRETO MUNICIPAL N.º 181/2011
SÚMULA: - Homologa julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licita-

ção, Modalidade de Pregão na Forma Presencial nº 035/2011, e dá outras providên-
cias.

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal  do Município de Salto do Lontra, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de

Licitação, nomeados pela Portaria nº 002/2011, do Senhor Prefeito Municipal sobre
o Processo de Licitação, Modalidade de  Pregão na Forma Presencial nº 035/2011,
que objetivou a Contratação de serviços de seguros de veículos pertencentes ao
Município, tendo como vencedora a Empresa: VIZINHANÇA CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA, com sua proposta no valor global de R$. 33.535,57 (trinta e três mil qui-
nhentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), tudo conforme o constante
da Ata de Abertura e Julgamento que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.

Art. 2º - Pelo presente ato, fica intimados os participantes da Licitação supra men-
cionada, da decisão estabelecida no Art. Anterior.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 21 de
junho de 2.011.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 184/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRANCISCO BELTRÃO - ACEFB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA

DESLOCAMENTO NO TRECHO FRANCISCO BELTRÃO/CURITIBA, IDA E VOLTA.
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 1/2011
VALOR TOTAL: R$3.390,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  20/06/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 154/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  MARLENE T. C. MAZUTTI & CIA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA EM LEIVA, DO TIPO ESMERALDA, LIMPA DE ERVAS

DANINHAS, BEM ADUBADOS, VICOSA, PARA USO DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 24/2011
VALOR TOTAL: R$10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  25/05/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO INEXIGIBILIDADE N.º 1/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 115/2011

ABERTURA: DIA: 17/06/2011 ÀS 16:30 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA

DESLOCAMENTO NO TRECHO FRANCISCO BELTRÃO/CURITIBA, IDA E VOLTA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRANCISCO BELTRÃO - ACEFB
ITEM 1, COM VALOR TOTAL DE R$ 3.390,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA

REAIS)
REALEZA, AOS DEZESSETE DIAS DE JUNHO DE 2011.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 155/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  OSMAR LUIZ HENZ - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAJOTA DE CONCRETO SEXTAVADA 25X0,03CM
REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 25/2011
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  25/05/2011

PORTARIA Nº 3.719/11
20/06/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES de TRINTA DIAS a servidora a
seguir relacionada, a partir do dia 20/06/2.011:

· MARLI SALETE FREDO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secreta-
ria, Nível 16 do GO 02, relativas ao período aquisitivo 08/09.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aos vinte dias do
mês de junho do ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.546/11
14/06/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal
n.º 1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000810       06.001 Departamento de Educação
12.361.12011-063  Ampliação/Melhoria Rede Física de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração

Direta – Exercício Corrente
VALOR...............................................................................................................R$ 10.000,00

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000860       06.001 Departamento de Educação
12.361.20012-064  Ampliação/Melhoria Rede Física de Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VALOR..................................................................................................................R$ 10.000,00

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000900       06.001 Departamento de Educação
12.361.20012-064 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VALOR..................................................................................................................R$ 10.000,00

ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto
em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000780       06.001 Departamento de Educação
12.361.12011-063  Ampliação/Melhoria Rede Física de Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração

Direta – Exercício Corrente
VALOR................................................................................................................R$ 10.000,00

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000820       06.001 Departamento de Educação
12.361.20012-064 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
0.1.00.000103 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb
VALOR................................................................................................................ R$ 20.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos quatorze dias do mês de junho do

ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.547/11
16/06/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000860       06.001 Departamento de Educação
12.361.20012-064 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
0.1.00.000103 5% sobre transferências constitucionais FUNDEB
VALOR....................................................................................................................R$ 10.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000820       06.001 Departamento de Educação
12.361.20012-064 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
0.1.00.000103 5% sobre transferências constitucionais FUNDEB
VALOR................................................................................................................R$ 10.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezesseis dias do mês de junho do

ano de dois mil e onze.

DECRETO N° 2.545/11
10/06/2011

EDUARDO ANDRÉ GAEIVSKI, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, DECRETA:

ART. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais o
dia 24 de junho de 2.011.

ART. 2° - Os efeitos do presente Decreto não se aplicam às atividades classifica-
das como essenciais ao funcionamento do serviço público municipal, para as quais
será estabelecida escala de plantão.

ART. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dez dias do mês de junho do ano
de dois mil e onze.

Prefeitura Municipal de Realeza

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
CAMPUS FRANCISCO BELTRÃO

PRECISA
PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR - TEMPORÁRIO

PROCESSO SELETIVO

Inscrições: 13.06 à 27.06.2011
no endereço www.utfpr.edu.br

Taxa de inscrição: R$ 57,00
Informações: derhu-fb@utfpr.edu.br

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL Nº 052/2011

CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2007
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107,
resolve;

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2007, para

assumir o cargo a seguir:
ENGENHEIRO AGRÔNOMO:
Classificação Inscrição Nome RG
08º 099/2007 Luiz Carniel 3.905.027-7
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publi-

cação do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 22 de Junho de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4055
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Municipal Nº 1219 e Decreto nº
1548, e considerando o requerimento protocolado sob Nº 38588 de 24/09/2010, bem
como parecer jurídico e manifestação do Diretor do Departamento Municipal de Edu-
cação e Cultura, resolve;

CONCEDER:
Art. 01º - Licença Prêmio Assiduidade, para a servidora ELAINE DOS SANTOS AL-

VES Cédula de Identidade RG. nº 5.962.669-8, inscrita no CPF/MF nº 836.692.219-
72, cargo de Professora sob a matrícula nº 673-4, regime estatutário, do Quadro
Próprio do Município, período aquisitivo 17/02/2003 a 16/02/2008, período de con-
cessão de 29/06/2011 à 26/09/2011.

Art. 02º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e um

dias do mês de Junho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

LEI Nº 1.818 DE 21 DE JUNHO DE 2011.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação de bens públicos,

para edificação de habitações de interesse social e dá outras providências”.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Para-

ná, no uso e gozo das atribuições legais, com fundamento no que dispõem os artigos
85 e 152 da Lei Orgânica e a alínea “f”, do inciso I, do artigo 17 da Lei n° 8.666/93,
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. É o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar lotes perten-
centes ao Poder Público, descritos no artigo 2°, para atender projetos de Habitacio-
nal de Interesse Social, para famílias de baixa renda.

§ 1°. Para efeitos imediatos desta Lei, os beneficiários deverão estar previamente
cadastrados junto ao Departamento Municipal de Assistência Social, com aprovação
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

§ 2°. Os 26 (vinte e seis) lotes serão alienados pelo valor R$ 1,00 (um real) o metro
quadrado.

§ 3°. Os lotes remanescentes serão alienados quando da abertura de novo pro-
grama habitacional liberado pelo Governo Federal, ficando desde já o Executivo
autorizado a proceder à alienação nos moldes previstos nesta Lei.

§ 4°. O pagamento deverá ser realizado à vista, depois da liberação do recurso
pela Caixa Econômica Federal – Programa FDS entidades, cujo depósito será vin-
culado à conta mantida pelo Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

§ 5°. A presente Lei atende o disposto no artigo 152 da Lei Orgânica do Município
e da Lei Federal n° 11.977/09, comprovando, presente, o interesse público neces-
sário à concessão do benefício e, o procedimento obedecerá estritamente às dispo-
sições da Lei n° 8.666/93, tendo em vista, especialmente, o disposto na alínea “f” do
artigo 17.

Art. 2°. Para os fins desta Lei o Executivo disponibilizará parte da área de imóvel
urbano de sua propriedade, matriculado no Cartório de Registros de Imóveis do
Primeiro Ofício sob o n° 19.815, contendo a seguinte descrição:

Chácaras n° 16 e 21 (dezesseis e vinte e um), ambas do perímetro urbano do
Município de Marmeleiro, Comarca de Francisco Beltrão, contendo a área superficial
total de 38.336,00 m² (trinta e oito mil trezentos e trinta e seis metros quadrados), com
os seguintes limites e confrontações: NORTE: Confronta com os lotes n° 159 e 158,
separados pela Rodovia de acesso à Marmeleiro, prolongamento da Avenida Macali
e com a Chácara n° 22; LESTE: Por Confronta com as Chácaras n°s 22 e 14; ao SUL:
Confronta com a Chácara n° 14 e com a Rodovia Federal BR-373; OESTE: Confronta
com a Rodovia Federal BR 373 e com os lotes rurais n° 159 e 158, separados pela
Rodovia de Acesso à Marmeleiro prolongamento da Avenida Macali.

Art. 3°. Independentemente do programa habitacional a ser implantado no local
especificado no artigo 2°, para o cadastramento e inscrições dos interessados, deverá
observar o seguinte:

I – elaboração de edital constando as exigências e os requisitos que os benefi-
ciários deverão preencher para a habilitação, observando também:

a) prazo de abertura e encerramento das inscrições;
b) local e horário onde se realizarão as inscrições;
c) documentação exigida;
d) o número de lotes que serão destinados e a localização dos mesmos.
II – publicação de edital de encerramento das inscrições que deverá conter:
a) relação dos selecionados aptos a participarem do sorteio;
b) relação dos excluídos.
 III – o edital a que se refere o inciso anterior deverá ser publicado na imprensa

falada e escrita (órgão oficial), jornais com circulação no Município, site do Município
na Internet, devendo, ainda, ser encaminha cópia à Câmara Municipal;

IV – depois de encerradas as inscrições, deverá ser publicado novo edital cons-
tando a relação dos inscritos, e a relação dos selecionados, nos termos do inciso
anterior.

§ 1°. Os recursos utilizados para edificação das unidades habitacionais serão
obtidos junto ao Fundo de Desenvolvimento Social – FDS, acessado por intermédio
da Caixa Econômica Federal – Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades, con-
templando Município de até 50 (cinquenta) mil habitantes.

§ 2°. As entidades organizadores são a Cooperativa de Habitação dos Agriculto-
res Familiares – COOPERAF, a Cooperativa Habitacional de Marmeleiro – COOPHA-
MAR e o Município de Marmeleiro.

§ 3°. Além da aquisição do lote o beneficiário deverá oferecer, em contrapartida,
a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), para custear despesas de cartório
referente à transferência dos imóveis, despesas de engenharia e padrão de luz.

§ 4°. O Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades atenderá as pessoas físi-
cas, por meio de concessão de financiamento com desconto variável de acordo com
a sua capacidade de pagamento, com prestações mensais correspondentes a 10%
(dez por cento) da renda familiar mensal bruta ou R$ 50,00 (cinqüenta reais), obe-
decida a maior, pelo prazo de 10 (dez) anos.

§ 5°. Ocorrendo cadastramento de famílias em número superior aos lotes dispo-
níveis, será realizado sorteio para contemplar os beneficiários.

§ 6°. Os documentos das famílias sorteadas serão encaminhados para a Caixa
Econômica Federal, para análise de crédito e, consequentemente, a contratação.

Art. 4°. Nos termos da presente Lei a Câmara Municipal, autoriza alienação dos
imóveis para beneficiários de Programas de Habitação de Interesse Social, os quais
deverão se enquadrar nos critérios fixados na legislação de regência, além daque-
les previstos na legislação municipal.

Art. 5°. Os imóveis porventura retomados por descumprimento de cláusulas con-
tratuais ou por infração da legislação que regula os programas habitacionais serão
novamente destinados ao mesmo programa habitacional, devendo o novo benefici-
ário obedecer a ordem de interessados já inscritos, conforme previsto nesta lei.

Art. 6°. No cadastramento dos possíveis beneficiários dos lotes urbanos de que
trata esta Lei, a seleção dos candidatos considerará, obrigatoriamente, as seguintes
exigências, entre outras, a comprovação por parte do interessado quanto:

I – comprovar renda familiar mínima de R$ 900,00 (novecentos reais) e máxima de
R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco);

II – não ser proprietário de imóvel urbano ou rural, em nome próprio ou de inte-
grante do núcleo familiar, em qualquer parte do país;

III – não ter recebido, em qualquer época, lote oriundo de programas habitacio-
nais;

IV – não ter sido beneficiado, anteriormente, em programas habitacionais realiza-
dos pelo Município, Estado ou União;

V – comprovar núcleo familiar constituído;
VI – em caso de empate terá preferência a família que possuir o maior número de

filhos residentes no mesmo núcleo familiar;
VII – Não ser detentor de financiamento imobiliário ativo;
VIII – Não possuir restrição cadastral.
§ 1°. Os documentos destinados à comprovação dos itens deste artigo, bem como

os critérios de desempate serão deverão estar disponíveis no edital de abertura das
inscrições a ser realizado pelas entidades organizadoras.

§ 2°. A conjugação desses fatores expressará a necessidade sócio-econômica
do inscrito selecionado, que servirá de base para sua classificação, excluindo-se o
candidato cuja renda familiar não esteja nos limites estabelecidos em Lei.

Art. 7°. Na alienação de terrenos de que trata esta Lei, será dada prioridade para
as pessoas casadas ou que convivam sob o regime da Lei n° 9.278 de 10.05.1996,
para as famílias que possuam pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, e as
que tenham como chefe de família a mulher que possua filhos.

§ 1°. O Município de Marmeleiro, quando da alienação dos imóveis, a que se
refere o caput deste artigo obedecerá aos requisitos exigidos em lei municipal, es-
tadual e federal.

§ 2°. A documentação de alienação será formalizada, prioritariamente, em nome
da mulher.

§ 3°. A prestação de contas de que trata essa Lei, far-se-á junto ao Departamento
de Administração e Planejamento do Município.

§ 4°. Se, porventura, o número de pessoas inscritas conforme os casos previstos
nos incisos deste artigo não atinjam o percentual estabelecido, os lotes excedentes
poderão ser destinados a sorteio aos demais inscritos, de conformidade com o dis-
posto nesta Lei.

Art. 8°. Nos documentos de alienação de imóveis oriundos da área objeto desta
Lei, deverá constar cláusula expressa de inalienabilidade e impenhorabilidade,
pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses, contados da data da escritura
pública de alienação, ressalvados os casos de oferecimento em garantia de emprés-
timos junto a estabelecimentos de créditos oficiais, desde que tenha a finalidade de
construção e/ou melhoria da habitação e cujo projeto seja aprovado expressamen-
te pela municipalidade.

Art. 9°. O imóvel descrito no artigo 2° se destina à construção de casas populares,
mediante Programas Habitacionais de Interesse Social a serem implantados pela
Cooperativa Habitacional de Marmeleiro, contando com subsídios da União, por
intermédio de seus órgãos oficias de crédito.

Art. 10. As Cooperativas Habitacional de Marmeleiro e de Habitação dos Agricul-
tores Familiares – COOPERAF fornecerão, gratuitamente, o Projeto aprovado das
habitações que deverá conter obrigatoriamente projetos: arquitetônico completo,
instalações sanitárias, hidráulicas, elétricas e estruturais, obrigando-se o adquiren-
te a obedecer ao projeto, não podendo executar ampliações sem prévia autoriza-
ção.

Art. 11. A Escritura Pública de alienação vinculará a esta, direitos e obrigações do
adquirente, bem como demais disposições por esta Lei.

Parágrafo Único. A Escritura Pública, uma vez lavrada será submetida ao Registro
Imobiliário competente, correndo as despesas destes atos, por conta da adquirente.

Art. 12. O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social,
destinado a propiciar apoio e suporte à implementação de programas de habitação
e saneamento básico, voltados à população de baixa renda, participará, desde a
elaboração da Lei, até a destinação final dos imóveis.

Art. 13. Qualquer cidadão e entidade associativa ou
de classe poderá requisitar informações e verificar os documentos pertinentes Con-
selho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, à Cooperativa
Habitacional de Marmeleiro ou à Administração Municipal, tendo por dever denun-
ciar eventual irregularidade ou ilegalidade constatada e comprovada.

Art. 14. As pessoas inscritas que foram selecionadas e não contempladas no pro-
grama instituído por esta Lei, ficam automaticamente inscritas para as suas etapas
subseqüentes

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos vinte e um

dias do mês de junho do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro
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PORTARIA Nº 4056
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público nº 001/2010 resolve;

 NOMEAR:
Art. 1º - A pessoa abaixo relacionada, para exercer o cargo de Técnico em Infor-

mática, Regime Estatutário, Quadro Próprio do Município, a partir de 21/06/2011.
TÉCNICO EM INFORMÁTICA:
NOME CPF    RG
Tiago Rafael dos Santos Gaviolli 056.435.689-18 9.390.290-4
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês

de Junho de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

LEI Nº 1.819, DE 21 DE JUNHO DE 2011.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a Comunidade Mila-

gre Eucarístico e dá outras providências”.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Para-

ná, no uso das atribuições que o cargo lhe conferem, e com fundamento no inciso VI
do artigo 67 da Lei Orgânica, no uso das atribuições legais, FAÇO SABER, que a
Câmara de Vereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Convênio com a
Comunidade Milagre Eucarístico – Chácara de Recuperação Casa Mais Vida, obje-
tivando o internamento de recuperação de dependentes químicos, no valor de R$
495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), mensais, por usuário internado.

Art. 2°. Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no Convê-
nio advirão do orçamento geral do Município na dotação, elemento e fonte próprios.

Art. 3°. O Poder Executivo fica, desde já, autorizado a proceder à abertura de
crédito adicional especial no Orçamento do Município, no exercício de 2011.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos vinte e um

dias do mês de junho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

LEI Nº 1.820, DE 21 DE JUNHO DE 2011.
“Autoriza o Executivo a conceder auxílio financeiro para a Associação Comercial

e Industrial de Marmeleiro, autoriza a abertura de crédito adicional e dá outras pro-
vidências”.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores,
aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE MARMELEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.676.913/0001-10, com
sede administrativa na Avenida Macali, n° 115, Centro, com a finalidade de custear
despesas com a realização da III EXPOMAR, que acontecerá nos dias 24 a 27 de
novembro de 2011, conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante desta lei.

Art. 2º. Fica igualmente autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento
do Município, no exercício de 2011, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
objetivando o repasse acima, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º. Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade
com a autorização do artigo anterior, será utilizado o cancelamento parcial da se-
guinte dotação:

Art. 4º. Fica a entidade beneficiada com o auxílio previsto nesta Lei obrigada a
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias da realização do evento, prestação de contas
da aplicação dos recursos recebidos ao Departamento de Finanças e a Câmara
Municipal de Vereadores seguindo as instruções estabelecidas na Resolução nº 03/
2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 5°. O Departamento de Finanças do Município fornecerá Certidão de Regula-
ridade à Empresa, após análise e aprovação da Prestação de Contas apresentada.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos vinte e um

dias do mês de junho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.821, DE 21 DE JUNHO DE 2011.
“Altera Organograma CC instituído pela Lei n° 1.018, de 28 de novembro de 2001,

suprime incisos dos artigos 7°, 9°, 14, 15, 17, 23 e 25, extinguindo os cargos que
específica e dá outras providências”.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Para-
ná no uso das atribuições que lhe conferem o cargo e a Lei, FAÇO SABER, que a
Câmara de Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam suprimidos incisos dos artigos abaixo relacionados, em consequên-
cia, extintos os respectivos cargos em comissão:

I – inciso IV do artigo 7°;
II – inciso IV do artigo 9°;
III – inciso IV do artigo 14;
IV – incisos IV e V do artigo 15;
V – incisos IV e V do artigo 17;
VI – incisos II e III do artigo 23; e
VII – inciso II e III do artigo 25.
Art. 2°. O Organograma CC com as devidas alterações faz parte integrante desta

Lei.
Art. 3° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos vinte e um

dias do mês de junho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
O Município de Marmeleiro torna público que recebeu do Instituto Ambiental do

Paraná, Licença de Operação para o Centro de Saúde, localizado na Avenida Dam-
bros e Piva, 130, Centro, no município de Marmeleiro-PR.

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
Mário Flach

Diretor do Departamento de Meio Ambiente
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

O Município de Marmeleiro torna público que REQUER do Instituto Ambiental do
Paraná, a Renovação da Licença de Operação para o Centro de Saúde, localizado
na Avenida Dambros e Piva, 130, Centro, no município de Marmeleiro-PR.

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
Mário Flach

Diretor do Departamento de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
NOTIFICAÇÃO PARA FINS DA LEI No 9452/97

O Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do art. 2o da Lei No 9452 de 20/03/1997, faz saber às
entidades de que trata o referido artigo, as origens e valores de liberação de recursos financeiros federais, conforme período especificado:

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

PORTARIA Nº 2301/2011
SÚMULA – Nomeia Comissão Organizadora do 2º Fórum Municipal de Segurança

Alimentar do Município de Enéas Marques/PR.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e, observando o contido no artigo 71, inciso II,
alínea “c” da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Organizadora do 2º Fórum Mu-

nicipal de Segurança Alimentar do Município de Enéas Marques/PR, conforme discri-
minação a seguir:

MARILELI CARNIEL
LUCIANE DUDA RODRIGUES
DALVA MARIA BONETTE VANDERLINDE
LURDES DALLELASTE
SALVIO JOSÉ OENING
TEREZINHA CASTELLI FLORES
ANDRÉ LUIS NESI
VALDIRENE S. ENGELS
Art. 2º Revogado as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor

na data de sua Publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR
Em 21 de junho de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PORTARIA N.º 2302/2011
SÚMULA – Concede Promoção Vertical aos Servidores Municipais, em atendimento

a legislação vigente.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 71 inciso II, alínea “a” da
Lei Orgânica Municipal, artigo 9º e seus Parágrafos da Lei Municipal nº 301/2003, de
20/06/2003, Lei Municipal 496/2007, de 05/06/2077, Lei Complementar nº 025/2010,
de 21/12/2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção Vertical, aos Servidores Municipais abaixo relaciona-

dos, pertencentes ao Regime Estatutário, no Cargo, Nível e Classe abaixo descritos.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR
                            EM 21DE JUNHO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DECRETO N.º 851/2011
SÚMULA – Decreta ponto facultativo no dia 24/06/11 (sexta-feira), no âmbito do

Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal do Município de Enéas Marques, Esta-

do do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal,

D E C R E T A:
 Art. 1º Ponto facultativo no dia 24 de junho de 2011 (sexta-feira), no âmbito do

Poder Executivo Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná, em virtude do fe-
riado de Corpus Christi, dia 23 de junho de 2011.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado
as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MRQUES/PR,
Em 21 de junho de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DECRETO Nº 852/2011
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

– CMDPI, do Município de Enéas Marques – PR.
 VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o Artigo 71 da Lei
Orgânica Municipal e com a Lei Municipal, nº 722/2011 de 29 de março de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pes-

soa Idosa – CMDPI, do Município de Enéas Marques, conforme a discriminação a
seguir:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representantes da Divisão de Ação Social:
Titular: Dalva Maria Bonette Vanderlinde
Suplente: Luciane Duda Rodrigues
Representantes do Departamento de Saúde e Ação Social:
Titular: Liliane Manhabosco
Suplente: Antonio Osni Flores
Representantes do Departamento de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Cleusa Aparecida Faust Silveira
Suplente: Sueli Teixeira
 Representantes da Divisão de Cultura:
Titular: Valdair Antonio de Souza Costa
Suplente: Salvio José Oening
Representantes do Departamento de Fazenda:
Titular: Bárbara Simoni Pereira Postal
Suplente: Marina Galvan

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representantes do Grupo de Idosos Sagrada Família:
Titular: Amadeus Formenton
Suplente: Domingo Formaio
Representantes do Grupo de Idosos Sagrado Coração de Jesus:
Titular: Adelino Rodrigues
Suplente: Darci Zaniol
Representantes do Grupo de Idosos Santo Anjo da Guarda:
Titular: Lúcia de Lima
Suplente: Edna Pimentel
Representantes do Grupo de Idosos São José:
Titular: Ide Didomenico
Suplente: Agenipio Ferminiano dos Santos
Representantes de Idosos São João Batista:
Titular: Delcia Garcia Rezende
Suplente: Gabriela Przyvara

Art. 2º Revogado as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR.
Em 21 de junho de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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Leilões Judiciais em REALEZA/PR
1º Leilão: Dia 01/07/2011 às 14:00h, por preço não inferior ao da avaliação.

2º Leilão: Dia 12/07/2011 às 14:00h, pelo maior lanço, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum de Realeza/PR.

LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, Jucepar 514/86, cuja remuneração será da seguinte
forma: a) em caso de adjudicação 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo

adjudicante; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do arremate, a ser
pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o valor da

avaliação, a ser pago pela pessoa que efetuou a remição.
Intimação: Ficam desde logo intimados os executados abaixo e seus respectivos

cônjuges, se por ventura não forem encontrados para sua intimação pessoal.
 –VARA CÍVEL–

Autos 036/2008 DE EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS, em que é exequente INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP e executado GUERINO GEREMIAS.
BEM(NS): Área de terras c/ 73.000m², lote 97 da gleba 33-AM, s/ benfeitorias, matr.
10.926 CRI, em Santa Izabel do Oeste/PR.
Avaliação/1º Leilão: R$ R$59.000,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 2.202,79, em 18/11/208, valor sujeito a atualização, mais as custas
processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Depositário Público Sr. Vilmo Bedin.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 704/2009 de EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente BAN-
CO DO BRASIL S/A e executado(s) JAIME GHISI e RENATO GHISI.
BEM(NS):  a) 01 plantadeira KF PSM 9050, c/ 9 linhas p/ soja e 6 linhas p/ milho, ano
2004, série 0426403; b) 01 trator agrícola Massey Ferguson MF 290, ano 94, cor
vermelha c/ 95 CV 4 cilindros motor 87.01.90.02.00 e serie 2287042351.
Avaliação/1º Leilão: a) R$ 29.085,00; b) R$50.000,00, valor(es) sujeito(s) a atuali-
zação.
Valor da dívida: R$ 35.297,40, em 20/11/2009, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Renato Ghisi.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 019/2007 de EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente CO-
OPAVEL- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e executados NELSON BONFANTI, GE-
NUINO BONFANTI e TEREZINHA BONFANTI.
BEM(NS): Parte de área c/ 40.000m², (Total:173.500m²), lotes 59 e 60, da gleba 34-
AM, Linha São Judas Tadeu, matr. 14.119 CRI, em Realeza/PR.
Avaliação/1º Leilão: R$ 75.000,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 34.939,43, em 19/12/2006, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Depositário Público Vilmo Bedin.
Ônus: Hipoteca de 1º grau tendo como credor Banco ABN AMRO Real S/A (R-4-14.119),
credor Município de Realeza – R$ 364,76 (referente IPTU de fls. 160), penhora tendo
como credor União, autos nº 10/2010 de Execução Fiscal (R-7-14.119), Credor União
- R$ 427.752,59 (fls. 190/191).
Autos 0129/2010 de CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL oriunda da Vara Federal da
Cidade de Francisco Beltrão-PR, autos principais 2001.70.07.000174-7/PR de Exe-
cução Fiscal  em que é exequente UNIÃO – FAZENDA NACIONAL e executado ACM
BALDISSERA CEREAIS LTDA.
BEM(NS): Casa de madeira bruta, c/ aprox. 60m², terreno c/ 560m², lote 02 da quadra
109, Rua Pe. Fernando Zanchet c/ a Rua Inglaterra, ao lado do Lago Municipal, matr.
2.827 CRI, em Realeza/PR.
Avaliação/1º Leilão: R$ 88.000,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 103.800,90, em 04/11/2010, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos da executada ACM BALDISSERA E CIA LTDA.
Ônus: a existência de Ação de Execução de Título Extrajudicial, distribuída sob nº
8927/2010, movida por Roberto Carlos Zahilkowicz Rutkowski contra ACM Baldiss-
sera Cereais Ltda e tendo como credor Fazenda Nacional no valor de R$ 485.591,54
(petição de fls. 57/58).
Autos 205/2009 de CARTA PRECATÓRIA – CÍVEL, oriunda da Vara Federal da cida-
de de Francisco Beltrão, autos principais 2007.70.07.000849-5/PR de Execução
Fiscal, em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE ENG/ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DO PARANÁ – CREA/PR e executado PAGEL & GOMES.
BEM(NS): 15 reatores vapor metálico esterno com base 220V, cap. 400 Wts.
Avaliação/1º Leilão: R$ 1.380,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 956,72, em 26/11/2006, valor sujeito a atualização, mais as custas
processuais.
Depósito do bem: Em mãos do representante legal da executada Sr. Ademar Carlos
Pagel de Moura.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 118/1993 de EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente BAN-
CO DO BRASIL S/A e executado ANTONIO INGRACIO PADILHA.
BEM(NS): Imóveis em Santa Izabel do Oeste/PR: a) Parte de área de terras c/ 84.725m²
(Total: 169.450m²), lote 121 da gleba 50-AM, com benfeitorias, matr. 8.451 CRI; b)
Parte de área de terras c/ 10.364m² (Total: 20.727m²), lote 122-A da gleba 50-AM, s/
benfeitorias, matr. 5.456 CRI.
Avaliação/1º Leilão: a) R$ 64.050,00; b) R$ 7.240,00, valor(es) sujeito(s) a atualiza-
ção.
Valor da dívida: R$ 153.709,77, em 02/02/2006, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do executado Antonio Ingracio Padilha.
Ônus: Lote rural nº 121, da gleba nº 50-AM – hipoteca de 1º grau tendo como credor
Banco do Brasil S/A, Ag. De Santa Izabel do Oeste-PR, lote rural nº 122-A, gleba nº 50-
AM, em condomínio com Adair José Malinski com parte ideal correspondente à área
de 129.273,00m2.
Autos 504/1996 de INDENIZAÇÃO (em fase de execução de sentença) em que é
exequente JOSE NESTOR MUCZINSKI DE ALMEIDA e executado(s) LEONARDO
FORNAL e OSVALDO KOZELSKI.
BEM(NS): Imóveis em Santa Izabel do Oeste/PR: a) Parte ideal c/ 9.050m², sobre o lote
rural nº 82, da Gleba nº 31-AM em condomínio com Adilson Reina Coutinho e Irmãos
Bocchi Ltda, área total de 69.050,00m2 do Núcleo Ampére, matr. 8.884 CRI; b) 50%
do lote 19 da gleba 10-AM, c/ área de 116.000m², matr. 13.640 CRI.
Avaliação/1º Leilão: a) R$ 8.000,00; b) R$ 59.000,00, valor(es) sujeito(s) a atualiza-
ção.
Valor da dívida: R$ 24.011,17, em 18/10/2007, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Depositário Público Sr. Vilmo Bedin.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 0214/2009 de CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL oriunda da Comarca de Iraí-RS,
autos principais 106/1.09.0000724-9 de Execução Fiscal do Estado – Tributária
Estadual  em que é exequente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e executado CLÁU-
DIA DE MELLO E CIA LTDA.
BEM(NS): 15 mil Kg de substrato p/ plantas Terra Nova.
Avaliação/1º Leilão: R$ 735,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 5.808,38, em 18/06/2010, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos da executada Sra. Claudia de Mello.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 084/2008 de CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL oriunda da Comarca de Nonoai-
RS, autos principais 113/1.04.0000560-0 de Execução Fiscal do Estado – Tributária
Estadual  em que é exequente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e executado CO-
MÉRCIO DE BEBIDAS TONELO LTDA.
BEM(NS): a) 02 conservadores de gelo, Ecafrio c/ motor elétrico capacidade 150
barras de gelo, desativado, no tempo; b) 01 câmera fria, cor bege, capac. 4.000 litros,
03 Reupli E8235119, nº 327981, série 201186 desativado no tempo; c) 500 garrafão
de vidro, capac. 5 litros, diversos, vazios; d) 200 engradados diversos de plástico, c/
garrafas diversas, vazias.
Avaliação/1º Leilão: a) R$130,00; b) R$80,00; c) R$300,00; d) R$2.000,00, valor(es)
sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 11.371,22, em 10/10/2007, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do representante legal da executada Sr. Carlos João
Tonello.
Ônus: Não consta ônus.
Autos 342/2004 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – em LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL e executados
ZILMAR BONATTI e CLECI SALETE QUINHONES BONATTI.
BEM(NS): Área c/ 339.230m², lotes 103-A, 104-B, 105-A e 106-A-2, da gleba 54-AM,
Linha Sul Horizonte, s/ benfeitorias, matr. 13.789 CRI, em Santa Izabel do Oeste/PR.
Avaliação/1º Leilão: R$252.000,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 140.971,25, em 26/08/2004, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Depositário Público
Ônus: Hipotecas de 1º e 2º grau, tendo como credor Banco Bameridus do Brasil S/A,
agência de Realeza-PR (R-1-13.789 e R-2-13.789, matrícula 13.789) e penhorado
nos autos que está sendo praceado.
Autos 004/2007 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente
COOPAVEL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e executados JENOIR JOSÉ AMBRO-
SINI, NERI AMBROSINI E SUA ESPOSA VANICE DALAGNOL AMBROSINI.
BEM(NS): Parte ideal c/ 30.000m², (Total: 1.338.000m²), lotes 108, 109, 110, 111 e

112-A da gleba 51-AM, Linha Maravilha,  matr. 9.375 CRI, em Realeza/PR.
Avaliação/1º Leilão: R$ 33.196,00, valor(es) sujeito(s) a atualização.
Valor da dívida: R$ 15.384,53, em 17/12/2008, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
Depósito do bem: Em mãos do Depositário Público Sr. Vilmo Bedin.
Ônus: imóveis em condomínio com Ivanir Ambrosini, Janir Ambrosini, Gilmar Roberto
Ambrozine os quais serão intimados do leilão acima mencionado; Hipoteca de 3º Grau
(R-13-9.375), hipoteca de 2º Grau (R-15.9375), hipoteca de 3º Grau (R-16-9.375),
hipoteca de 4º grau (R-17-9.375), hipoteca de 5º Grau (R-18.9.375) todos tendo
como credor Banco do Brasil S/A, agência de Realeza-PR; penhorado e reduzido a
penhora autos nº 45087, 451/97, 452/97, 452/97, 453/97, 446/97, 448/97, 449/97,
tendo como credor Banco do Brasil S/A; penhorado no processo 180/99 da Vara do
Trabalho de Francisco Beltrão-PR, em que são partes Vilmar da Silva contra Janir
Ambrosini; Transferido para a União por força da medida provisória nº 2.196-3 (AV-
39-9.375, AV-40.9.375 e AV-41.9.375), tendo peticionado requerendo ao protesto
por preferência juntado aos autos às fls. 123/126 e informando o valor de seu crédito
de R$ 325.138,60; penhorado nos autos de Execução Fiscal sob nº 74/2006, 48/
2006 e 16/2008 tendo como credor a União.

INF: Simon Leilões (46) 3225-2268 – www.simonleiloes.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2011.

  TIPO MENOR PREÇO POR LOTE
(Lei n.° 8.666/93, art. 21/ Lei n.º 10.520/02)

SÍNTESE DO OBJETO: Constitui objeto deste instrumento à seleção das melhores
propostas para: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO E
FORNECIMENTO DE DIVERSOS EXAMES LABORATORIAIS COM LAUDO, DE FORMA
PARCELADA, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA USO DO HOS-
PITAL REGIONAL DO SUDOESTE WALTER ALBERTO PECOITS/ ASSOCIAÇÃO REGIO-
NAL DE SAÚDE DO SUDOESTE. Sendo que a empresa vencedora da proposta deverá
fornecer todos os materiais necessários para a realização dos exames, equipamen-
tos e funcionários, bem como designar um funcionário RT (Responsável Técnico)
pelo Laboratório. Os serviços deverão ser prestados junto ao imóvel do HRSWAP, na
cidade de Francisco Beltrão – Paraná, durante 24 (vinte e Quatro) horas diárias,
PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE conforme, especificações no
ANEXO - 01, deste Edital.

O VALOR MÁXIMO DE TODOS OS ITENS DESTA LICITAÇÃO É DE: R$ 1.353.044,80
(HUM MILHÃO TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS
E OITENTA CENTAVOS REAIS).

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
Rua Niterói, 468 – CEP 85.601-480 ou Rua

Antonio Carneiro Neto, 801, CEP 85.601-090,
Bairro Alvorada, FONE/FAX (0XX46) 3524-5335

FRANCISCO BELTRÃO – PR

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos:
Rua: Antonio Carneiro Neto n.º 801, Alvorada, na Administração da ARSS - Associa-
ção Regional de Saúde do Sudoeste, FONE: - (0XX46) 3524-5335 FAX: 3524-5335.
Setor de Licitação com: Mauro.

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 21 DE JUNHO DE 2011.
DALVO KOERICH

Pregoeiro

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2011
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte
forma:

A empresa Silva Serviços Urbanos Ltda, com valor global do lote de R$ 113.736,00
(cento e treze mil setecentos e trinta e seis reais).

Declarando-se vencedora a empresa acima citada, por ser a única a cotar preço
e por estar em total acordo com o edital.

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2011 – PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 095/2011 –
PMM, objetivando a Contratação de Empresa para Efetuar Serviços na Manutenção
da Iluminação Pública.

A empresa Gehlen e Padilha Ltda, com valor global do lote de R$ 40.065,00 (qua-
renta mil e sessenta e cinco reais);

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor unitário
do item.

OBJETO: Serviços especializados na elaboração de projetos para edificação, re-
forma, ampliação de prédios públicos e drenagem de águas pluviais.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 horas às 09:00 ho-
ras do dia 04 de julho de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Pre-
feitura Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas do dia 04 de julho de 2011, junto a
sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefei-
tura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122,
Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das
13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e
pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2011 – PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 096/2011 –
PMM, objetivando a Contratação de empresa especializada para efetuar serviços de
percolação e sondagem.

A empresa Sologeotecnica Engenharia Ambiental Ltda, com valor global do lote de
R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais);

Marmeleiro, 21 de junho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

1º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2011 – PMM
Interessado: Departamento de Saúde.
Assunto: Pregão Eletrônico nº 098/2011 – PMM
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL FARMACOLÓGICO (MEDICAMENTOS).
O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Eletrônico em epígrafe, nos seguintes termos:
Fica suprimido  do Anexo XI o seguinte:
· Quando a empresa participante for distribuidora, portanto não titular do

registro do medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanha-
da de documento com data recente, comprovando autorização legal específica do
titular para comercialização daquele produto (Port. 2814 de 29/05/98).

Fica inalterado os demais.
Marmeleiro, 21 de junho de 2011.

Luciana Arisi
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Vitorino
Extrato publicação de Inexigibilidade de Licitação Processo 014/2011 Contratan-

te Município de Vitorino Cnpj 76995463000100   e POSSOLI CAMINHÕES LTDA CNPJ
–04640295000200, Objeto:  REVISÃO DE GARANTIA DO FORNECEDOR DO CAMI-
NHÃO IVECO EURO GARGO 230 PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL.Valor R$
426,14.Dotação Orçamentária:146-156 -  Motivo da Inexigibilidade A contratação de
serviços, objeto deste Processo é inexigível pelo  disposto no artigo 25 da Lei nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores.. Data 21/06/2011.  Assinaturas: Município de
Vitorino Valdir Picolotto Fernando Sinhorini Presidente da Comissão de Licitação
MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA Assessor Jurídico

Extrato da Dispensa nº 39/2011 Contratante Município de Vitorino, Cnpj
76995463000100 Contratado A.A. CATTUCI E CATTUCI LTDA ME CNPJ –

03490122000100 Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS CENTRAIS TELEFONICAS, SERVIÇOS DE PROGRAMA-
ÇÃO DE IDENTIFICADORES DE CHAMADAS, PARA AS SECRETARIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO E DE SAÚDE. Valor: R$ 1.935,00-  Dotação Orçamentária: 23-39-58-59 ;
Motivo da dispensa A contratação de serviços, objeto deste Processo é dispensável
de licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Data 21.06.2011. Assinaturas: Município de Vitorino
Valdir Picolotto. Fernando Sinhorini - Presidente da Comissão de Licitação Marcio
Leandro de Oliveira - Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
PORTARIA Nº 01/2011

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALTO DO LONTRA – PR, de acordo com
as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões
do Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Salto do

Lontra – PR, conforme determinação legal do Decreto nº 171/2011 do Prefeito Muni-
cipal.

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Sr. Cláudio
Gilberto Dalcortivo e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.

Artigo 3º - A Conferência será realizada no Clube SERJL, situado na Rua Rio
Grande do Sul, s/n, Centro.

Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabili-
zará por todas as atividades de sua execução.

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Cláudio Gilberto Dalcortivo
Coordenador Geral: Rejanesy Aparecida Nesi Artifon, Cláudio G. Dalcortivo
Coordenadores Adjuntos:  Fagner de Paula Teixeira e Luziane Padilha dos S.

Spada, Eliane Dessanti, Helenice Dal´Agnol, Elioze P. Moro.
Secretário (a) Executivo (a): Nicelda Kalkmann
Secretária de Credenciamento: Elaine Gonçalves
Secretaria de Divulgação e Comunicação: Wesley Hoinatz
Relatores:  Elaine Gonçalves e Gilmar Dario
Artigo 6º - As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes fun-

ções:
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assi-

nar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e finan-
ceiros sobre a realização da mesma.

Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão
pela estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hos-
pedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes
e durante a realização do evento.

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub-seções, com-
prar material, providenciar recursos para o funcionamento destas sub-seções e
acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.

Secretária de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos
delegados da Conferência e ficará à disposição até o dia 29/06/2011 na sede da
Secretaria, durante a Conferência no dia 01/07/2011, no Clube SERJL; depois da
Conferência na sede da Secretaria Municipal de Saúde, para atender aos delega-
dos.

Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Confe-
rência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na
apresentação e divulgação de informações durante a Conferência.

Relator: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e
delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência.

Artigo 7º - Não serão realizadas Pré-Conferências no Município.
Artigo 8º - Serão oficiadas todas as entidades legalmente constituídas no Municí-

pio (Religiosas, Associações e demais), para que indiquem os delegados que irão
representar as mesmas.

Artigo 9º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvol-
vimento das atividades da Comissão.

Artigo 10º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Salto do Lontra, 21 de junho de 2011.

Rejanesy A. Nesi Artifon
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº183/2011
SUMULA: Cria e autoriza o funcionamento do Centro Municipal de Educação In-

fantil Professor Zigmundo Holek, e dá outras providências.
Eu, LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas em Lei:
DECRETA

Art. 1º - Cria e autoriza o funcionamento do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL PROFESSOR ZIGMUNDO HOLEK, localizado na rua Antônio de Souza Te-
lles, nº 41, Bairro Parque Industrial II, Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná,
com capacidade para atender até 100(cem) crianças, com idade entre 0 (zero) até 05
(cinco) anos de idade, desenvolvendo-se atividades inerentes as funções da Edu-
cação Infantil.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº140/
2010, de 01 de junho de 2010, este Decreto entra em vigor na data de sua Publica-
ção, surtindo seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2010.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná em 22 de
junho de 2011.

LEI N.º 1.373/2.011
21/06/11

Súmula: Institui as festividades do Dia do Colono e do Motorista no Município de
Realeza.

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e eu, Prefeito Muni-
cipal, Sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º - O Dia do Colono e do Motorista, será comemorado anualmente no Muni-
cípio de Realeza, no 3° Domingo do mês de julho, passando a integrar o calendário
de Eventos Municipal.

 Art. 2º - Fica impedida a realização de quaisquer outras festividades semelhantes
no Município neste dia.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.109/07.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e um dias do mês de junho
do ano de dois mil e onze.

Aviso de licitação – Edital de Concorrência nº 03/2011.
O Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, a realização de

licitação na modalidade concorrência, tipo maior preço no dia 26 de Julho de 2011,
às 09:00hs, tendo como objeto a seleção de propostas visando a Concessão de
Direito Real de Uso do Lote 06 da Quadra 91 da Planta geral da Cidade de propri-
edade do Município de Pérola D’Oeste/PR, conforme  descrito  no edital e seus ane-
xos.

Item 01: Valor mínimo da concessão R$ 122,20 (cento e vinte dois reais e vinte
centavos).

Disponibilidade do edital e seus anexos: do dia 21/06/2011 a 25/07/2011.
Outras informações poderão ser obtidas através da aquisição do Edital e seus

Anexos, em horário comercial (das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas),
de segunda a sexta feira, na Prefeitura Municipal, cito, à Rua Presidente Costa e Silva
nº 290, na cidade de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, com a Comissão Permanente
de Licitações.

Pérola D’Oeste (PR), 21 de junho de 2011

Prefeitura Municipal de Realeza



Prefeitura Municipal de Realeza

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2011
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços Médicos com espe-

cialidade em Ortopedia para o Município de Pérola D’Oeste/PR, a preços fixos, e sem
reajuste de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de
Pregão Presencial nº 12/2011.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste/PR.
CONTRATADA: ELTON OTTON E CIA LTDA.
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 12/2011 realizado em 26/05/

2011.
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 01/06/2011 a 31/05/2012.
DATA DO FIRMAMENTO: 01/06/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2011
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento dos materiais e montagem

da estrutura metálica a ser utilizada como cobertura na entrada da Unidade de Saú-
de do Posto 24 Horas para atendimento a pacientes do sistema único de Saúde da
população do Município de Pérola D’Oeste/PR, em regime de empreitada por Preço
Global.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste – Pr.
CONTRATADA: ADELAIDE BORTOLOTTO PERUCHINI.
ORIGEM: Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 03/2011 de 23/05/2011.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
VIGÊNCIA: ate 30/12/2011 a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 31/05/2011.

DECRETO N° 2.548/2011
16/06/11

SÚMULA: APROVA LOTEAMENTO E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal n° 1.057 de 20 de
dezembro de 2006 e, demais disposições legais da Lei 6.766 de 19 de dezembro de
1979, DECRETA:

ART. 1° - Fica APROVADO o Loteamento de propriedade do Sr. João Carlos Dal-
berto, denominado LOTEAMENTO DALBERTO, sobre O Lote Rural n° 67 (sessenta e
sete) da Gleba n° 35-AM (trinta e cinco – AM), do Núcleo de Ampére, da Colônia
Missões, situado no município de Realeza, Estado do Paraná, matriculado no CRI na
Cidade e Comarca de Realeza- PR, sob o n° 10.887, com área total de 12.892,46 m2
(doze mil, oitocentos e noventa e dois metros e quarenta e seis decímetros quadra-
dos), em conformidade com as Plantas e Memoriais Descritivos apresentados à Pre-
feitura Municipal, e de acordo com o Termo de Verificação e Declaração, expedidos
pelo Departamento de Obras e Urbanismo desta Municipalidade em data de 08 de
novembro 2010, atestando o cumprimento dos quesitos mínimos exigidos.

ART. 2° - A área do Loteamento ora aprovado ficará assim distribuída: formando
08 (oito) Lotes da Quadra n° 377 (trezentos e setenta e sete), com área total de
4.062,43 m2 (quatro mil e sessenta e dois metros e quarenta e três decímetros qua-
drados); 02 (dois) Lotes da Quadra n° 378 (trezentos e setenta e oito), com área total
de 920,37 m2 (novecentos e vinte metros e trinta e sete decímetros quadrados),
sendo o Lote n° 01 (um) com área total 322,44 m2 (trezentos e vinte e dois metros e
quarenta e quatro decímetros quadrados), destinado à Área de Domínio Público
(praça); 06 (seis) Lotes da Quadra n° 379 (trezentos e setenta e nove), com área total
de 4.657,79 m2 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete metros e setenta e nove
decímetros quadrados); e 3.251,87 m2 (três mil duzentos e cinquenta e um metros e
oitenta e sete decímetros quadrados) são destinados ao quadro estatístico de ruas,
formando parte das Rua Projetada “A” com área total de 546,89 m2 (quinhentos e
quarenta e seis metros e oitenta e nove decímetros quadrados), Rua Projetada “B”
com área total de 719,93 m2 (setecentos e dezenove metros e noventa e três decí-
metros quadrados), Rua Projetada “C” com área total 1.399,52 m2 (mil trezentos e
noventa e nove metros e cinquenta e dois decímetros quadrados).

ART 3° - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aos dezesseis dias
do mês de junho do ano de dois mil e onze.

LEI Nº  3837/2011
20.06.11

Altera disposições da Lei Municipal nº 2152/93 – Código Tributário Municipal.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1º - O  artigo 49 da Lei Municipal nº 2152/93, de 110.12.93, passa a ter a

seguinte redação
“Art. 49 - O pagamento do imposto será feito mensalmente, por guia, até o dia 20

do mês seguinte ao da prestação de serviços, quando incidir no movimento econô-
mico.

§ 1º - O recolhimento do imposto retido na fonte far-se-á em nome do responsável
pela retenção, com a indicação do contribuinte, até o dia 20 do mês seguinte da
retenção.

§ 2º - ........

§ 3º - ........

§ 4º -........
§ 5º - No caso do item 59, o pagamento deverá ser efetuado da

seguinte forma:
I. mensalmente, por guia, até o dia 20 do mês seguinte ao da prestação do serviço

para empresas estabelecidas no Município;
II. Diário, por guia, no primeiro dia útil após a prestação do serviço, para as empre-

sas de caráter eventual.”
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará  em vigor na data

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3839/2011
20.06.11

Autoriza o Executivo Municipal a  proceder a Concessão de  Uso com encargos,
de bem imóvel  de propriedade do Município à empresa VORNI ALMEIDA DE LIZ e dá
outras providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de
Uso do BARRACÃO INDUSTRIAL  com área construída de 305,25 m2, edificado sobre
o Lote Urbano nº 02 da quadra nº 1156, do Distrito Industrial Dante Manfroi,   de
propriedade do Município de Francisco Beltrão, para a empresa VORNI ALMEIDA DE
LIZ, CNPJ nº 05.484.562/0001-71, para a instalação de uma indústria de fabricação
de utilidades domésticas em alumínio.

Parágrafo Único – A concessão objeto desta lei dar-se-á de forma gratuita, com
encargos, na forma e nas condições assumidas no Processo Administrativo nº 7028/

2010, e no respectivo termo de concessão, aplicando-se no caso o disposto na Lei
Municipal nº 3625/2009 e no Decreto-Lei nº 271/67, além das demais disposições
legais aplicáveis à espécie.

Art.2º - A Concessão de  Uso de que trata a presente lei, fica condicionada à utili-
zação do bem concedido exclusivamente para os fins e objetivos previstos no artigo
anterior e no processo administrativo mencionado,

Art. 3º - Nas dependências do imóvel ora cedido a CONCESSIONÁRIA deverá ins-
talar às suas expensas, o maquinário necessário para o funcionamento da  indústria
de  utilidades de alumínio  mencionada no artigo 1º desta lei.

Art. 4º - Fica a CONCESSIONÁRIA obrigada, durante o prazo de concessão, a manter
sua capacidade produtiva, bem como estará obrigada a manter em seus quadros o
mínimo de 21 (vinte e um) funcionários, devidamente registrados e com os encargos
sociais processados e recolhidos, além do que deverá ainda zelar pela preservação
do patrimônio, bem como  adimplir pontualmente as tarifas de energia elétrica e água
do imóvel e cumprir todas as determinações legais que lhe sejam pertinentes, de
sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental.

Art. 5º - A Concessão de  Uso objeto desta lei é estabelecida a título gratuito e por
prazo de 05 (cinco) anos, renovável por igual período, a critério, oportunidade e
conveniência  do executivo Municipal e anuência da Câmara Municipal de Vereado-
res, e desde que efetivamente cumprida a integralidade dos encargos definidos nesta
lei.

Art. 6º - A  concessão de uso será revogada  e o bem será reintegrado à posse do
Município, com os acréscimos constantes do bem, na hipótese de a Concessionária
deixar de exercer as atividades para as quais se propõe, em caso de inadimplemento
total ou parcial das suas obrigações legais ou contratuais, e nas demais hipóteses
previstas no instrumento de concessão ou na legislação pertinente, ressalvados os
casos de caso fortuito ou força maior, devidamente demonstrados e aceitos pelo Poder
Concedente.

Parágrafo Único – A rescisão e reintegração do bem ao Município nas hipóteses de
que trata este artigo será imediata e se dará mediante simples notificação extrajudi-
cial, sendo que nos casos em que o Município tenha que se valer de medida judicial
para  promover a rescisão da concessão e/ou retomada do bem, fica a concessionária
obrigada a ressarcir-lhe as custas e despesas processuais, bem como os honorários
advocatícios, sem prejuízo do ressarcimento dos demais danos verificados.

Art. 7º - A Concessionária restará obrigada ao fiel cumprimento dos encargos e
obrigações gerais relativos à concessão de  uso, estipuladas na Lei Municipal nº
3625/209 e no Decreto Lei  nº 271/67.

Art. 8º - Os encargos e obrigações relativos à Concessão de  Uso serão objeto de
contrato, na forma estabelecida pela Lei Municipal nº 3625/2009, no que não for
conflitante com o ora estabelecido, bem como no que  não contrarie a lei Complemen-
tar nº 101/2000, devendo ser ratificadas integralmente as condições acima definidas.

Art. 9º - A Concessionária fica obrigada a observar e cumprir as regras vigentes e
supervenientes que regulam o condomínio industrial.

Art. 10 – A presente concessão fica dispensada de prévio processo licitatório, nos
termos do art. 70, § 1º da Lei Orgânica Municipal, considerando o manifesto interesse
público na geração de emprego e renda, e também com amparo nas disposições do
art. 10 da Lei Municipal nº 3625/2009, que dispõe sobre o incentivo à industrialização
no âmbito do Município de Francisco Beltrão.

Art. 11 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho  de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3840/2011
20.06.11

Institui o dia municipal do PROERD e da prevenção ao uso de drogas e dá outras
providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º -  Fica instituído no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, o dia
1º (primeiro) de julho como dia municipal do PROERD e prevenção ao uso de drogas.

Art. 2º - O dia municipal do PROERD e prevenção ao uso de drogas, tem como
objetivo prevenir, sensibilizar, difundir e ampliar a rede protetora de prevenção no
Município.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, através do Conselho Municipal Anti-drogas,
da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Educação, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, da Polícia do Proerd e do Clube do Proerd,
estimulará a participação dos órgãos públicos e comunidade para a efetivação de
ações gradativas e contínuas de prevenção.

Parágrafo Único – para a implementação dos programas anti-drogas, o Município
quando necessário, poderá buscar parceiros na iniciativa privada.

Art. 4º - No dia primeiro de julho de cada ano deverá o Município, através das
instituições públicas, privadas e entidades, realizar atividades preventivas, de sensi-
bilização, conscientização e orientação à prevenção ao uso de drogas.

Art. 5º - A escolha dos locais destinados à realização destes eventos de ficará a
cargo das Secretarias e dos órgãos mencionados no caput do art. 3º desta lei, bem
como as demais instituições que atuam constantemente com a questão de prevenção
às drogas e à violência.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  141/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais

R E S O L V E
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, licença especial, conforme se-

gue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  16 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  142/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o requerimento nº 339/11-DRH, com
base nas disposições legais aplicáveis, em especial o art. 40, § 19 da Constituição
Federal e considerando que a requerente, embora já tenha cumprido as exigências
legais para a aposentadoria, optou por permanecer em atividade

R E S O L V E
CONCEDER à servidora CLEONIZ DA GLORIA MARTINS LEMOS DOS SANTOS, RG

nº 3523036/PR, ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da contribuição
previdenciária da mesma, até a data de sua aposentadoria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  281/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto do
Edital n.º 078/2010, bem como a convocação feita através do Edital n.º 084/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeado o candidato VALTER PAIM, RG nº 83002743, para o cargo

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 01,  em caráter probatório, a partir
de 16 de  junho de 2011.

Art. 2º - O candidato ora nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de ser considerado tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 16 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  282/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos

Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto
do Edital n.º 078/2010, bem como a convocação feita através do Edital n.º 100/2011

 D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata MERI NELSA LIESCH CONTER, RG nº 69775152,

para o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 01,  em caráter
probatório, a partir de 16 de  junho de 2011.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 16 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  283/2011
Declara de utilidade pública, área de terras que especifica, para fins de abertura

de via pública.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de abertura
de via pública

D E C R E T A
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a área de terra com  1.236,00 m2,

situada na área de preservação permanente do bairro Jardim Virgínia, para fins de
abertura de trecho da rua Pedro Bordun, conforme croqui anexo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 16 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 288/2011
 WILMAR REICHEMBACH,  Prefeito Municipal de Francisco, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos Funcioná-
rios Municipais

D E C R E T A
Fica convertida em abono pecuniário a licença especial dos servidores abaixo

relacionados,  conforme segue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  289/2011
Concede aposentadoria especial de professor para a servidora Dirce Thielle.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento protocolado
sob nº 220/2011-DRH, com base nas disposições legais aplicáveis, em especial os
artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 41, o art. 2º da Emenda Constitucional
nº 47, o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, e os artigos 126 e seguintes da Lei
Municipal nº 3.141/2004

D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido aposentadoria especial de professor  à servidora DIRCE

THIELLE, CPF nº 385.748.379-20, ocupante do cargo de Professor – classe C-10.
Art. 2º - Com base na legislação vigente receberá os proventos  integrais, no valor

de R$ 1.592,05 (hum mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinco centavos) men-
sais,   equivalentes a 100% do   vencimento   da classe C-10, acrescido de 40% de
adicionais por tempo de serviço.

Parágrafo Único – Os proventos de aposentadoria serão reajustados na forma
prevista no art.  7º da EC nº 41 e art. 2º da EC nº 47, garantida a paridade plena com
a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  278/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal
nº 2633/97

D E C R E T A
Fica nomeada ELIANE REGINA DE OLIVEIRA, RG nº 6.300.855-9, para o cargo em

comissão de Chefe do Serviço de Manutenção da Casa Apoio – símbolo 11-C, a partir
de 01 de junho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  284/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto
do Edital n.º 078/2010, bem como a convocação feita através do Edital n.º 094/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeado o candidato RONI AUGUSTO DOS SANTOS, RG nº

102288548, para o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 01,  em
caráter probatório, a partir de 17 de  junho de 2011.

Art. 2º - O candidato ora nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de ser considerado tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 17 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  291/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei 2633/97
D E C R E T A

Fica exonerado HELDER SALES MAIA, RG n° 1349023, do Cargo em Comissão de
Chefe da Divisão de Atendimento Médico 24 Horas – símbolo 2-C, a partir de 16 de
junho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  144/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados licença para tratamento de saú-
de, conforme segue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de junho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Realeza

PORTARIA Nº  143/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais, considerando o requerimento protocolado sob nº 341/2011-
DRH

R E S O L V E
CONCEDER ao servidor ANTONIO BORGES PINHEIRO, licença especial pelo pe-

ríodo de 90 (noventa) dias, a partir de 17 de junho de 2011, relativa ao período
aquisitivo de 2006/2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  20 de junho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· ONEIDE DIVA GODOI DOS SANTOS CGC 12.061.858/0001-45, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO Nº 9.630, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ITACIR FARINERO FARINEA  CPF 394.534.569-34, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO Nº 9.613, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ROSANA SCHIMT PIRES CARNEIRO CPF 085.295.199-06, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO Nº 9.592, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MERCADO NOVA ESTRELA LTDA CGC 08.917.055/0001-72, AV. SÃO CRIS-
TOVAO, S/N CENTRO CEP 85628-000 – MANFRINOPOLIS  - PR, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO Nº 9.587, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· EZEQUIL ALVEZ DE ANHAIA CPF 026.751.369-05, RUA 02 CEP 85628-000,
MAFRINOPOLIS – PR, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO Nº
9.586, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV
DA LEI 13.611/02.

· EVELIN TAUSE GUSEN CPF 047.758.799-28, DUPLICATA COM ACEITE PRO-
TOCOLO Nº 9.578, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA
TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 22/06/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  27/06/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  21DE JUNHO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DISPENSA N.º 22/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2011
ABERTURA: DIA: 21/06/2011 ÀS 16:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, PARA
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE REALEZA.

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,

25, 26, 27 COM VALOR TOTAL GERAL DE R$ 1.119,00 (UM MIL, CENTO E DEZENOVE
REAIS)

REALEZA, AOS VINTE E UM DIAS DE JUNHO DE 2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 187/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA
OBJETO: Contratação de emrpesa especializada para prestação de serviços de

revisão com fornecimento de peças e mão de obra, para manutenção de veículos da
frota do Município de Realeza.

REFERENTE LICITAÇÃO Processo dispensa Nº 22/2011
VALOR TOTAL: R$1.119,00 (Um Mil, Cento e Dezenove Reais)
DATA DA ASSINATURA:  21/06/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO INEXIGIBILIDADE N.º 1/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 115/2011

ABERTURA: DIA: 21/06/2011 ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA

DESLOCAMENTO NO TRECHO FRANCISCO BELTRÃO/CURITIBA, IDA E VOLTA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRANCISCO BELTRÃO - ACEFB
ITEM 1, COM VALOR TOTAL DE R$ 3.390,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA

REAIS)
REALEZA, AOS vinte e um dias de junho de 2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 185/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  EDILNEI FRITZEN
OBJETO: Aquisição de componentes de informática
REFERENTE LICITAÇÃO Convite Nº 33/2011
VALOR TOTAL: R$9.832,50 (Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Cinqüenta

Centavos)
DATA DA ASSINATURA:  21/06/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 186/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  ZUCCHI & ALMEIDA LTDA
OBJETO: Aquisição de móveis e eletrônicos.
REFERENTE LICITAÇÃO Convite Nº 33/2011
VALOR TOTAL: R$13.878,00 (Treze Mil, Oitocentos e Setenta e Oito Reais)
DATA DA ASSINATURA:  21/06/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 184/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRANCISCO BELTRÃO - ACEFB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA

DESLOCAMENTO NO TRECHO FRANCISCO BELTRÃO/CURITIBA, IDA E VOLTA.
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 1/2011
VALOR TOTAL: R$3.390,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  21/06/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE N.º 34/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 108/2011
ABERTURA: DIA: 14/06/2011 ÀS 14:00 HORAS.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE

300 M².
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA
LOTE 1, COM VALOR TOTAL DE R$ 25.498,86 (VINTE E CINCO MIL, QUATROCEN-

TOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
REALEZA, AOS QUATORZE DIAS DE JUNHO DE 2011

ORAÇÃO  DA  SÚPLICA  DO  PERPÉTUO
Oh! Mãe do Perpétuo Socorro. Vós conheceis as dores, dificuldades da

minha vida e especialmente a aflição que me traz aqui aos vossos pés. Adoro
a divina vontade e beijo resignada a mão de Deus que me prova e hoje, como
ontem e sempre confio em seu infinito poder e sua infinita misericórdia.

Porém, Ele pôs em vosso coração as riquezas de sua bondade e em vossas
mãos os tesouros de sua onipotência.

Oh! Mãe do Perpétuo Socorro, com a maior confiança venho hoje aos pés
da vossa santa imagem para implorar o vosso auxílio.

Não confio nos meus merecimentos e nem nas minhas obras, mas só nos
méritos infinitos de Jesus e no vosso materno e invencível amor.

Oh! Mãe viste as chagas do Redentor e o seu sangue derramando sobre
a cruz por nossa salvação.

Foi o vosso filho, morimbundo que vos deu a nós por Mãe.
Não fostes vós quem escolhestes o doce título de Mãe do Perpétuo Socorro?
Por isso ó Mãe do Perpétuo Socorro pela dolorosa paixão e morte do vosso

divino Filho pelos indivizíveis sofrimentos do vosso coração de co-redentora,
suplico-vos ardentemente obtendo-me do Senhor esta graça que tanto desejo,
e que tanto necessito.

Sabeis, ó Mãe bendita quão grande é o desejo de Jesus Redentor de aplicar-
nos todos os frutos da sua Redenção. Sabeis que este tesouro foi posto em
vossas mãos para nô-lo dispensar. Obtendo-me, pois, benigníssima Mãe, do
coração de Jesus a graça que vos peço humildemente nesta súplica e feliz
cantarei vossa misericórdia, por toda a eternidade. Assim seja.

N.B. - Quem quiser obter graças de N. Sra. do Perpétuo Socorro, prometa
espalhar esta oração da Súplica Perpétua. Hoje mando imprimir um milheiro
destes folhetos em ação de graça por uma graça alcançada.

Espaço Vital
O juiz Pedro Villas Boas, da

comarca de Goiânia (GO), de-
cidiu contrariar a decisão do
STF de permitir o casamento
entre homossexuais e anulou
um contrato assinado por um
dos primeiros casais gays do
Brasil a formalizarem a união.

O julgado decidiu que “o
casamento de duas pessoas
do mesmo sexo não é válido, já
que a Constituição fala em
famílias formadas por homens
e mulheres”. Como titular da
1ª Vara da Fazenda Pública
Municipal, o magistrado exer-
ce funções correicionais em
relação a todos os cartórios
da comarca.

Para formalizar o enfrenta-
mento, o juiz ainda determi-
nou que nenhum cartório da
cidade escriture a declaração
desse tipo de união. A deci-
são já provocou reações em
diferentes órgãos. A OAB de
Goiás entrou ontem com uma
ação no Tribunal de Justiça
do Estado contra a anulação.

O juiz diz que mandou can-
celar o registro do casamento
porque havia falhas proces-
suais, já que os ritos exigidos
para casais heterossexuais não
foram cumpridos.

“Para se estabelecer um ca-
samento com a definição do
regime jurídico, é preciso cum-
prir os ritos. O casal não o fez
e o contrato não era apenas
uma declaração de união, mas
um casamento”, justificou.

O magistrado faz questão
de salientar que “não estou

Juiz anula contrato
de união estável de

casal gay em Goiânia
enfrentando o STF, mas ape-
nas seguindo minhas convic-
ções e aplicando a lei como
está escrita”.

Ele acrescenta que “os mi-
nistros interpretaram a lei, mas
não sou obrigado a aplicar o
que eles dizem, e sim o que
está formalmente na lei.”

Para Léo Mendes, que foi
uma das duas pessoas atingi-
das pelo ato, Léo Mendes, “o
absurdo não está apenas na
anulação de ofício da união,
mas no fato de o magistrado
ter informado à imprensa so-
bre o fato antes de as partes
serem cientificadas”.

Léo vive em união estável
há um ano com Odílio Torres.
O casal disse que vai entrar
com uma ação de reparação
por danos morais contra o
magistrado, com uma recla-
mação no Supremo e com uma
denúncia de descumprimento
do Código de Ética da Magis-
tratura no Conselho Nacional
de Justiça.

Em sua decisão, o magistra-
do Jeronymo Pedro Villas Boas
questiona a ideia de que há um
terceiro sexo. “Quando con-
frontada com a realidade na-
tural e perante a Constituição
Material da Sociedade, não
passa de uma ficção jurídica,
incompatível com o que se
encontra sistematizado no Or-
denamento Jurídico Constitu-
cional” - escreve no julgado.

Para o presidente em exercí-
cio da OAB, Miguel Cançado,
a atitude do juiz representa
“um retrocesso moralista”.

Espaço Vital
Um israelense queimou, em seu jardim, três milhões de

shekels (mais de meio milhão de euros) após uma discussão
sobre dinheiro travada com sua mulher. A ocorrência foi
atendida pela polícia.

“Quando chegamos, não havia nenhuma nota para se salvar,
pois estavam todas queimadas”, explicou um membro da
patrulha policial.

O homem explicou à polícia que esse dinheiro era resultado
da venda de bens adquiridos pelo casamento. Marido e mulher
estavam em negociações amistosas para sua separação.

A esposa furiosa disse à polícia que eles tinham discutido
sobre dinheiro e que, depois, seu marido foi buscar as econo-
mias, jogou as cédulas dos três milhões de shekels no jardim
e as queimou.

Meio milhão de euros queimados
em desavença conjugal

Da assessoria
Começa na primeira hora de

hoje, 22, e vai até às 24h do
domingo, 26, a Operação Cor-
pus Christi 2011 da Polícia Ro-
doviária Federal. A corpora-
ção estará preparada para aten-
der ao aumento do fluxo de
veículos em diversas regiões
do Paraná. Para conter os abu-
sos na direção, principalmen-
te aqueles que causam aci-
dentes graves, como ultrapas-
sagens proibidas, execesso de
velocidade, ingestão de álco-
ol antes de dirigir, entre ou-
tros, a PRF estará operando
com viaturas, helicópteros,
motocicletas etilômetros e ra-
dares.

Em trechos de maior movi-
mento, haverá um acréscimo
de até 50% no efetivo. Haverá
também reforço na fiscaliza-
ção nos dias e horários de
menor movimento, já que os
acidentes de maior gravidade
muitas vezes ocorrem em dias
em que o movimento é menor,
quando motoristas irrespon-
sáveis encontram pistas vazi-
as e abusam da velocidade,
das ultrapassagens, entre
outras condutas condená-

Operação Corpus Christi
veis.

Motorista, faça a sua parte!
Com todos os esforços da

PRF concentrados na preser-
vação da vida e da integridade
física dos usuários das rodo-
vias, cabe ao motorista, que é
a "parte pensante de um veí-
culo", tomar atitudes em prol
de um trânsito mais seguro.
Para o Superintendente Regi-
onal da PRF no Paraná, Inspe-
tor Gilson Luiz Cortiano, "en-
quanto o motorista pensar que
é só entrar no carro, girar a
chave acelerar, as tragédias
vão continuar acontecendo,
mesmo com todo o esforço da
PRF. É preciso exercer a cida-
dania no trânsito, entender
que os abusos ao volante têm
consequências que muitas
vezes são irreversíveis, como
a perda de uma vida, por exem-
plo."

Com pistas secas ou molha-
das, respeite os limites de ve-
locidade!

A partir da quarta-feira, há
previsão de chuva em diver-
sas regiões do Estado, e é
necessário que o motorista
reduza ainda mais a velocida-
de.


